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i – cargos de Provimento em comissão (cPc):
código cargo quantitativo vencimento (r$)

PMc-cPc011 assessor regional 02 6.300,00
PMc-cPc003 assessor especial iii 01 4.000,00
PMc-cPc006 assessor de gabinete i 02 1.100,00

- total 05 -

art. 28 – o artigo 32 da lei Municipal n° 1.112 /2015 passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 32 - a Procuradoria geral do Município é composta pelos seguintes 
Cargos de Provimento em Comissão, Efetivos e Funções Gratificadas:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)

PMc-cPc072 Procurador geral do 
Município 01 6.300,00

PMc-cPc073 assessor Jurídico 07 3.500,00
- total 08 -

art. 29 – revoga o artigo 33.
art. 30 – o artigo 34 da lei Municipal n° 1.112 /2015 passa vigorar 
com as seguintes alterações:
art. 34 - a controladoria geral do Município é composta pelos seguintes 
cargos de provimento em comissão e efetivos:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc012 controlador geral do Município 01 6.300,00
PMc-cPc075 agente de controle interno 02 3.000,00

 total 03 -

art. 31 – o artigo 35 da lei Municipal n° 1.112 /2015 passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 35 - a coordenadoria Municipal de defesa civil é composta pelos se-
guintes cargos de provimento em comissão e efetivos:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc016 coordenador da defesa civil 01 2.000,00

 total 01 -

art. 32 – o artigo 36 da lei Municipal n° 1.112 /2015 passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 36 - a coordenadoria Municipal de licitação é composta pelos seguin-
tes cargos de provimento em comissão e efetivo:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc017 coordenador geral de licitações 01 6.300,00

- total 01 -

art. 33 – o artigo 37 da lei Municipal n° 1.112 /2015 passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 37 - a secretaria Municipal de administração é composta pelos seguin-
tes cargos de provimento em comissão e efetivos:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc076 diretor 04 4.000,00
PMc-cPc053 coordenador 08 3.000,00
PMc-cPc004 assessor especial ii 01 3.500,00

 
PMc-cPc005 assessor especial i 01 2.500,00
PMP-cPc006 assessor de gabinete i 03 1.100,00

 total 17 -

art. 34 – o artigo 38 da lei Municipal n° 1.112 /2015 passa vigorar com 
as seguintes alterações:
Art. 38 - A Secretaria Municipal de Planejamento é composta pelos seguin-
tes cargos de provimento em comissão:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc076 diretor 02 4.000,00
PMc-cPc053 coordenador 04 3.000,00
PMc-cPc004 assessor especial ii 01 3.500,00

 
PMc-cPc005 assessor especial i 01 2.500,00
PMP-cPc006 assessor de gabinete i 03 1.100,00

 total 11  

art. 35 – o artigo 39 da lei Municipal n° 1.112 /2015, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 39 - a secretaria Municipal de finanças é composta pelos seguintes 
cargos de provimento em comissão e efetivos:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc076 diretor 01 4.000,00
PMc-cPc053 coordenador 03 3.000,00
PMc-cPc004 assessor especial ii 01 3.500,00

 
PMc-cPc005 assessor especial i 01 2.500,00
PMP-cPc006 assessor de gabinete i 03 1.100,00

 total 09 -

art. 36 – o artigo 40 da lei Municipal n° 1.112 /2015, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 40 - a secretaria Municipal de saúde é composta pelos seguintes car-
gos de provimento em comissão e efetivos

i – cargos de Provimento em comissão (cPc):
código cargo quantitativo vencimento (r$)

PMc-cPc030 diretor geral do Hospital Municipal 01 4.000,00
PMc-cPc031 diretor técnico do Hospital Municipal 01 3.000,00
PMc-cPc032 diretor clínico do Hospital Municipal 01 3.000,00
PMc-cPc034 gerente de Unidade básica de saúde 08 3.500,00
PMc-cPc076 diretor 04 4.000,00
PMc-cPc053 coordenador 08 3.000,00

 total 23  

• 1° - Os ocupantes dos Cargos de Provimento em Comissão previstos no 
inciso i devem possuir nível superior completo.
art. 37 – o artigo 41 da lei Municipal n° 1.112 /2015 passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 41 - a secretaria Municipal de educação é composta pelos seguintes 
cargos de provimento em comissão e efetivos:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc076 diretor 03 4.000,00
PMc-cPc053 coordenador 11 3.000,00

 
PMc-cPc004 assessor especial ii 01 3.500,00

 
PMc-cPc005 assessor especial i 01 2.500,00
PMP-cPc006 assessor de gabinete i 03 1.100,00

- total 19 -

art. 38 – o artigo 42 da lei Municipal n° 1.112 /2015, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 42 - a secretaria Municipal de desenvolvimento social é composta 
pelos seguintes cargos de provimento em comissão e efetivos:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc076 diretor 04 4.000,00
PMc-cPc053 coordenador 12 3.000,00

 
PMc-cPc059 conselheiro tutelar 05 2.500,00

PMc-cPc086 gerente de espaço socioas-
sistencial 06 3.000,00

PMc-cPc004 assessor especial ii 01 3.500,00
 

PMc-cPc005 assessor especial i 01 2.500,00
PMP-cPc006 assessor de gabinete i 03 1.100,00

- total 32 -

art. 39 – o artigo 43 da lei Municipal n° 1.112 /2015 passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 43 - a secretaria Municipal de Produção rural e Mineração é composta 
pelos seguintes cargos de provimento em comissão e efetivos:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc):

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc076 diretor 01 4.000,00
PMc-cPc053 coordenador 02 3.000,00

- total 03 -

art. 40 – o artigo 44 da lei Municipal n° 1.112 /2015 passa vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 44 - a secretaria Municipal de Meio ambiente é composta pelos se-
guintes cargos de provimento em comissão e efetivos:

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc076 diretor 01 4.000,00
PMc-cPc053 coordenador 02 3.000,00

- total 03 -

art. 41 – revoga o artigo 45.
art. 42 – o artigo 46 da lei Municipal n° 1.112 /2015, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
art. 46 - a secretaria Municipal de obras e desenvolvimento Urbano é 
composta pelos seguintes cargos de provimento em comissão e efetivos:
i – cargos de Provimento em comissão (cPc);

código cargo quantitativo vencimento (r$)
PMc-cPc024 Diretor do Departamento de Trânsito e Transporte 01 3.000,00
PMc-cPc076 diretor 02 4.000,00
PMc-cPc053 coordenador 07 3.000,00
PMc-cPc004 assessor especial ii 01 3.500,00

 
PMc-cPc005 assessor especial i 01 2.500,00
PMP-cPc006 assessor de gabinete i 03 1.100,00

- total 15 -

art. 43 - ficam extintos na estrutura administrativa do Município de curio-
nópolis estabelecida pela lei Municipal nº 1.112 de 28 de setembro de 
2015 e alterações os 132 (cento e trinta e quatro) cargos de Provimento 
em comissão (cPc) descritos no anexo i.
art. 44 - ficam alteradas na estrutura administrativa do Município de 
curionópolis estabelecida pela lei Municipal nº 1.112, de 28 de setembro 
de 2015 e alterações, as denominações dos 08 (oito) cargos de Provimento 
em comissão (cPc) descritos no anexo ii.
Art. 45 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a definir as atribui-
ções e requisitos para nomeação dos cargos de Provimento em comissão 
previstos nesta lei por meio de decreto.
art. 46 - fica o Poder executivo Municipal autorizado a remanejar, transpor, 
transferir ou utilizar as dotações orçamentárias autorizadas por lei Munici


